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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 05.í 32.$610001 -58

Ponta de Pedras-PA, 11 de dezembro de 2024

Do: Departamento de Compras

Para: Secretaria Municipal de Assistência Social

Sr. (a). Higina Maria de Araújo Feneira

Secretária Municipal de Assistência Social,

Assunto: Resposta ao Pedido de Pesquisa de Preços

Senho(a) Secretário(a),

Com escopo de aferir legalização e posterior aprovaçã0, a Íim de prosseguir aos kamites
coniqueiros acerca da deflagração de procedimento administrativo de licitaçã0, encaminhelhe as

cotações de preç0, objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
licença de uso anual ao sistema específico de identificação civil da secretaria de estado de
segurança pública para a prefeitura municipal de ponta de pedras, em atendimento ao

convênio no 02712021entre a prefeitura e polícia civil/pa.

Da Fundamentação Legal

lnformamos que a pesquisa de preços foi realizada com contrataçoes similares feitas pela

Administração Pública. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela lnstrução Normativa

SEGES/ME no 65/2021. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada para obtenção dos valores de

mercado foi a disposta no inciso ll, Art, 50, da referida lnstrução além de que também é amparada na

lei de licitações de contratos 14.133 de 01 de abril de 2021, artigo 23o § 10 com inciso ll, conbrme
abaixo:

SEGESIfrIE no ô512021

Art. 5' A oesouisa de orecos oara frns de determinacão do oreço
eslimado em orocesso licitatúrto oara a aouisicão e contatacão de

seruicos em oeral será realizada mediante a ulilizacão dos seauintes
oarâmefios. emoreoados de forma combinada ou não:

ll - Contatacoes similares feitas oela Administacão Pública. em
exxucão ou concluídas no oertodo de I (uml ano anterior à dah h
pesouÍsa de precos. rncíusjve mediante srsÍema de reoisúo de
precos. observado o índice de atualizacão de preços coneswndente:

LH If 14.133. DE 10 DE ABRIL DE 2021

§ 10 No orocsso licitaím,rto oara aquisicão de bens e contaârcão de
servicos em qeral, contorme reoulamento. o valor estímado será
definido com base no melhor oreco afefido oor meio da utilizacão dos
seauintes parâmetos, adotados de forma combinada ou não:

Art. 23. O valor orcviamente estimado da contrafução deverá ser
compatível com os valores oraticados oelo mercado, considerados
os orecos consÍanÍes de ôancos de dados púâíicos e as ouantdads
a serem confafadas. oôservadas a ooÍencíaíeconomia de escala e as
recufiartdades do local de execucão do obieto.

PRAçA ANTôNIo MALATo, Ne 30 - cENTRo
Ponta de Pedras - Maraió - Pará
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 05.1 32./8610001 -58

ll - contratacões similares feitas oela Administracão Pública. em
execucão ou concluídas no peÍodo de 1 fuml ano anteúor à data da

oesouisa de orecos. inclusive medianÍe sisfema de rcqis&o de
precos. obseruado o índice de afualizacão de precos conesoondente:

Dos Contratacões Públicas Consultadas:

lnforma-se que os entes públicos abaixo foram contatadas e apresentaram os orçamentos,
respectivamente:

1, CONTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

inscrita no CNPJ no 01.614.11210001-03

2, CONTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL

FIGUEIREDO inscrita no CNPJ no 83.211.375/0001-28

3. CONTRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO

PARA inscrita no CNPJ n" 83.268.011/0001-84

Da Justificativa e Esclarecimentos para pesquisa de preços

Em observância ao que estabelece a lnstrução Normativa SEGES/ME no 65/2021, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços parca aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional, informamos que o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal
priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

O objeto em tela é a contratação de pessoa juridica para prestação de serviços de
licença de uso anual ao sistema específico de identificação civil da secretaria de estado de
segurança pública para a prefeitura municipal de ponta de pedras, em atendimento ao

convênio n" 02712021entre a prefeitura e polícia civil/pa. Sendo assim, paru a formação de preço

do objeto supracitado, se fez necessário a pesquisa através de contrataçôes similares feitas pela

Administração Pública.

A justificativa para a realização de uma pesquisa de preços fundamenta-se nos dispositivos

legais e normativos vigentes, especiÍicamente na lnstrução Normativa SEGES/ME no 65, de 7 defulho
de 2021, e no artigo 23, inciso ll, da Lei no 14.1W2421. Esses instrumentos normativos estabelecem
diretrizes para a contrataçâo pública, objetivando a transparência, a economicidade e a eÍiciência na

utilização dos recursos públicos.

A lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021 é um marco regulatorio que orienta a

administração pública na realização de pesquisas de preços de mercado. Ela determina que, para

assegurar a vantajosidade e a economicidade das contrataçôes, é imprescindível que a administração
pública conduza uma pesquisa de preços prévia, devidamente fundamentada. Esta pesquisa tem
como objetivo identificar os valores praticados no mercado para bens e serviços similares, garantindo

que as contrataçoes sejam realizadas dentro dos parâmetros de preços adequados e compatíveis

com os praticados no mercado.

Além disso, o artigo 23, inciso ll, da Lei n' 14.133/2021, a nova Lei de Licitaçôes e Contratos
Administrativos, reforça a importância da pesquisa de preços ao estabelecer que o orçamento

nRAçAeurôuIo MAIltro, Ne 30 - cENTRo
Ponta de Pedras - Marafó - Pará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 05.í 32.436/000í -58

estimativo das contratações deve ser embasado em critérios de pesquisa de mercado, Este artigo
legal tem como finalidade assegurar que as contrataçÕes públicas sejam realizadas de maneira
eficiente, evitando práticas p§udiciais como o sobrepreÇo e o supeíaturamento. A pesquisa de
preços é, portanto, um instrumento essencial para garantir que as contratações sejam conduzidas
com valores justos, equilibrados e em consonância com os preços de mercado.

Dessa forma, a realização de uma pesquisa de preços nâo apenas cumpre uma exigência
legal, mas tam[Ém contribui para a eficácia e a legitimidade das contratações públicas. Ao identificar
previamente os preços praticados no mercado, a administração pública pode planejar e executar suas
contrataçfus de maneira mais assertiva, promovendo a boa gestão dos recunsos públicos e
assegurando que os princípios da administração pública, como a legalidade, a impessoalidade, a

moralidade, a publicidade e a eficiência, sejam rigorosamente observados,

Atenciosamente

Crisliano Paula Costa

Responsável pelo Depto de Compras

PRAÇARtrôuIo MALATo, Ne 30 - cENTRo
Ponta de Pedras - Maraió -Parát
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
GNPJ: 05.í 32.€61000í -58

CAPA

COTAÇÃO REALIZADA NO MERCADO LOCAL

Pesquisa realizada com base no inciso ll, do art. 50 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021

do Ministério da Economia.

lnformamos que foram realizadas todas as observações dispostas no §2o do art. 50 da l.N. SEGES/ME
no 65/2021, conforme consta nos autos.

Cristiano Paula Costa

Responsável pelo Depto de Compras

PRAÇA ANTÔNIO MALATO, Ne 30 - CENTRO
Ponta de Pedras - Maraió - Pará

CEP:68830-000
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Pará

Governo ilunicipal de Ponta de Pedras

ÍI{APA DE COTAÇÃO DE PREçOS . PTEçO [Édio
cotação. i ZO?4LZLLOOL - Comparativo por Fornecedor Pag.: 0001

CÓDIGO
Proponente

DESCRTçÃO
Quant Vl. Unitário vl .Tota'l

092632 LrcENçA DE uso srsrEMAs
PREFETTURÂ ]i,IUNICIPAL DÉ BELÍERRA

PREFETTURA IilJNTCIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

PREFETTURA II{UNICTPAL DE IPIXUNA 0O PARÁ

ESPECÍFTCOS
1,0000

1 ,0000

1 ,0000
VALORES MÉDIOS :

5 .779,160

5.779,160

5.779,L60

5.779,t60

5.779,16

5.779,\6
5 .779 , 16

5.779,L6
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Pará

Governo Municipal de Ponta de Pedras

RESUÍI.O DE COTAçÃO OE PREçOS . VAIOT NÉdiO

cotação.: 20241211001 - Preço Médio por ltem Pag.: 0003

código Descrição Marca Quanr. vl. unirárÍo vl .Tota1

092632 LrcENçA DE USO STSTEMAS ESPECÍFÍCOS 1,0000 5.779,150

Total Gera'l .......

s .779,16

5 .779,t6
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prefeitura Municipal de Abe! Figueircdo

CoNTRATO N" 20240í63

NAOflBILIDADE 6.202+OO+PMAF

ANTONIO DOS

SANTOS
CALHAU:S1 7519332s
3

ÂssiEdo deÍdm digital
por^NTOMO mS S^NTOS

cÂllt^usr 751933253
D.dos 2o2i1.10.1 7 'lCl0:19

{3m'

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS No

20240163 , QUE FAZEM ENTRE SIA Prefeitura Municipalde
Abel Figueiredo, POR INTERMEDIO DO (A) PREFEITURA
MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO E A EMPRESA EMPRESA
DE TECNOLOGTA DA TMFORMAÇÃO E COMUNICAÇAO DO
EST.PA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ABEL FIGUEIREDO, através do(a)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, CNPJ-MF, No 83.211.375/0001-28, denominado daqui
por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Al.lTONlO_ DOS SANTOS CALHAU,
Prefeito Municipal, e do outro lado EMPRESA DE TECNOLOGIA DA IMFORMAÇAO E COMUNICAÇAO DO
EST.PA, CNPJ/CPF CNPJ 05.059.613/0001-18, com sede na , Belém-PA, CEP 68527-000, de agora em
diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).CARLOS EDILSON DE
ALMEIDA MANESCHY, portador do(a) CPF: 066.166.902-53, têm justo e contratado o seguinte:

-J. 
DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE LTCENÇA DE USO ANUAL AO STSTEMA ESPECTFTCO DE TDENTTFTCnÃO CIVL On
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA PARA A PREFETURA MUNCIPA DE ABEL
FGUEIREDO EM ATENDIMENTO AO CONVENIO NOO27I2O24, EXISTENTE ENTRE A PMAF E PC/PA ,

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato üncula-se ao Editaldo Pregáo, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, ind epen dentem ente de tran scrição.

í.3. ltens Contratados:

rrEM DEsükrÇÀo/E::PECIFIcÀÇõE§

Ô{4369 LICENç:À LIE USO SISTEMÀ-S ESPECIFÍCOS

UNI DÀDE

UNI L'ÀTJE

Fls _

AV, ATACID NUNES

çUÀNIIDADE

1, 00

vÀLoR uNrrÁRro

5.779,160

V.SI,OR GLOBÀL Rô

vALOt( 1c)TÀÍ.

5.11 9, t6

5 -1't 9, !i.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.í . Este contrato fundament+se na Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , e suas altera$es, bem como
na licitaçáo na modalidade INEXIGIBILIDADE, no 6.2024-004-PMAF.

3. DOS ENCARGOS, OBRTGAçÕeS e RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçÕes e przos estabelecidas no processo
licitatório no 6.2024r004-PMAF e neste termo contratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administraçáo no local da obra ou do serviço para representá-lo nav execução do contrato.

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prevo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corm portodo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor conespondente aos
danos sofridos.

- 
3.6. Não contratar, durante a ügência do contrato, ónjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitaçao que gerou este Contráo,
deconente do(a) INEXIGIBILIDADE de no 6.2024-OO4-PMAF.

3.8. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalizaSo do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municilalou Distrital do domicílio ou

v
lir
ü

\ I

AV. AIACID NUNES



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prefeitura Municipa! de Abel Figueiredo

sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, Convençâo, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@es
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislação especíÍica, cuja
inadimplência náo transÍere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.íí. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aosv documentos relativos à execuçáo do empreendimento.

3,12. Paralisar, por determinaçáo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determina@es dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condi@es de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter preüamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçâo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do merrcrial descritivo ou instrumento
congênere.

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

3,í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para qualificaçáo, na contrataÉo direta;

3.18. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como es reservas
de cargos previstas na legislação.

3.Í9. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contráo, com a indicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

^r;r\r,

AV, ALACID NUNES



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prefeitura Municipal de Abel Figueiredo

3.2í. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçáo, exceto quando o@rrer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de2O21.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norrns
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art.
125 da Leino 14.13312021 e suas alteraçóes.

-. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
dáusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor SAMIRE VIEIRA DE
OLIVEIRA -MATRICUIá: 00í0321 ou comissão especialmente designados, anotando em registro
proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
proüdências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneçáo,

- 
certificando-se que as soluçôes por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestaçáo do seMço, no ptazo e condi@s
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataçâo de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

v
v,
rI
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prefeitura Municipal de Abel Figueircdo

c) Promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contrataÉo e em relação à
função especíÍica para a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgfu
ou entidade responsável pela contrataçáo, especialmente para efeito de concessáo de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos seMços objeto do
contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

4.1í. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.í2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo arl. 26, da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condiçÕes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA UGÊNCIA

^
!Yx
I

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindese em ,

podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e '107 da Lei n" 14J331202Í , desde
que haja autorizaçáo formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
seMços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçâo mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permane@ economicamente vantajoso para a

AV, ALACID NUNES
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GOVERNO MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO

Prcfeitura Municipal de Abel Figueircdo

Administra@;

V - Haja manifestaçáo expressa da CONTRATADA informando o interesse na pronogaçáo;

M - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condiçóes iniciais de habilitaSo.

6. DA RESCISÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14J3312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

V. DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021 , o Contratado que:

I - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

M - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ml - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X - Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

Xl - Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

\,
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7.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançÕes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contráo, sempre que
náo se justiÍcar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, ll!, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Dedaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infra@s
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do @ntrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessadono ptazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

l! - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença seÉ descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

7.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

\"r
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ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela proúerem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@s
dos órgáos de controle.

7.7. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam [piÍicados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

- 7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica su@ssora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os citsos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarçóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As san@es de impedimento de licitar e contratar e dedaraçâo de inidoneidadeparalicitarou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

:: l. 
Do vALoR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 5.779,16 (cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e
dezesseis centavos).

8.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao
ormprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no ptazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABEL FIGUEIREDO atestar a execução do objeto do contrato.

^
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8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de áo ou fato atribuíve! à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo financeira, que será o produto resultante da
multiplicaçao desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operaçáo a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais @mo:

b".\À T

a) O prazo de validade;
b) A data da emissáo;
c) Os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
Í) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquida@ da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA proüdencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação,
não acanetando qualquer ônus para o contratante.

8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

- 8.11. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçoes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razâo que impeça a participaçao em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prczo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.í3. Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crâJitos.
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8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adminislrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizdos normalmente, até que se
decida pela rescisáo do contrato, caso a CONTRATADA náo regularize sua situaçáo.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo apliúvel.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagemento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - 06 de Agosto de 2024.

9.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serfu reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo ê um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela Iegislaçáo entáo em vigor.

9.6. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

ro. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

í0.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
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MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade
0301.041230003.2.007 Manutençáo da Secretaria de Administração e Finanças, Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Oúros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais
exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja
necessário.

íí. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

11.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei no 1 4. 1 33, de 1 

o de abril de 2021 , bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

| - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

íí.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

§'\§ I-

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

í2. DOS CASOS OMISSOS

12.í. Os casos omissos serâo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS

':7 í3.{. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
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lrt.l. Fica eleito o Foro da cidade de ABEL FIGUEIREDO, para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pelaconciliação, conforme art. 92,

§1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) üas de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

ABEL FIGUEIREDO - PA, 17 de Setembro de 2024

ANTONIO DOS SANTOS Assinadodeforma disital porANroNlo
DOS SANTOS CALHAU:S1 751 933253

CALHAU i517 51 933253 Dados:2024.0e.20 1r:36:56 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABEL FIGUEIREDO
CNPJ (M F) 83.21 1.375/ooo1 -28

CARLOS EDILSON Assinado de form. CONTRATANTE EMPRESA DE Assinado de forma disitat por

DF Al tr,^FtDA digital poTCARLOS TECNOLOGIA DA EMPRESADETE6N9L6GIA

únr'rÊiãnv'oooro i,?',??,i,*H:l?â, Hfiüf[ili5:0505e6, :â^lllff:XâS3i,*,,*
690253 s3 3ooo.t 18 ol 18

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA TMFORMAÇÂO E COMUNTCAÇAO DO EST.PA
cNPJ 05.059.61 3/0001 -1 I

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

V,

2
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CoNTRATO N" 20240í90

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS No
20240190, QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
lpixuna do Pará, POR INTERMEDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL E A EMPRESA EMPRESA DE
TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÁO DO
ESTADO.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de IPIXUNA DO PARA, através do(a)
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL, CNPJ-MF, No 17.165.595i0001-64, denominado daqui por
diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ADNA GOMES MARTINS, SECRETARIA
MUNICIPAL, portadora do CPF no 704.655.172-34, residente na Rua "G", s/n, Vila Nova, CEP 68.637-000,
lpixuna do ParíPA, e do outro lado EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOFMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO, CNPJ/CPF CNPJ 05.059.613/0001-18, com sede na R AUGUSTO MONTENEGRO, S/N -
KM 10, ICOARACI, Belém-PA, CEP 6682G000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste
ato representado pelo(a) S(a).CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY, portador do(a) CPF
066.í66.902-53, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL
í.í. o objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAEM
TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO, PARA FORNECTMENTO DE LrCENÇA DE USO ANUAL DE
stsTEMA ESPECíFrCO DE TDENTTFTCAÇÃO CrVrL (EMTSSÃO DE REG]STRO GERAL - RG) DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA , que serão prestados nas condi@s
estabelecidas no Termo de Referência.
í.3. ltens Contratados:

I TEO.I

0,ír803

DESCRIçÁO,/E.SPECI FI C.\ÇõES UNILIÀIE

rrcENcÀ DE uso ÀNUÃr DE srsrEMÀ EspECÍFrco DE ÍDENTT uNrDÀDB
rrcncÁo crvrl
Licença de u-qo anuJ1 dê sistena ee:pecliico de
idêntltlcàçso civil (*is-qão de ;leElstro Lie!àl) d3
sgcretària de Estàdo de SeguranÇa PúbfiÇa.

vÀLoR uNrrÁRro

5.1"79,',1-ÉO

VÀ],DR TOTÀL

5.779.16

itlÀNTILÀL)E

úa

1./,q.LOR GLOBÀÍ, R§ 5.??9.1r.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.í. Este contrato fundamentase na Lei no 14.1 33, de 1 

o de abril de 2021 , e suas alteraçÕes, bem como
na licitaçáo na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO , no 7.20241001.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA
3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo epm as condiçôes e przos estabelecidas no processo
licitatório no 7.2024-001 e neste termo contratual;
3.2. Manter preposto aceito pela Administraçâo no local da obra ou do seMço para representá-lo na

Fts._
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execução do contrato.
! - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atiüdade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior.
3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
pÍazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem com por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo CONTRATANTE, que ficaÉ autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspndente aos danos
sofridos.
3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
coláeral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

v contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2O21 .

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitaçao e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
deconente do(a) DISPENSA DE LICITAÇAO de no 7.202Ç001.
3.8. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema ê Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalizaçáo do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) CertidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municilalou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@es
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislaçáo específica, cuja

v inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.
3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
3.íí. Pre§ar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tercdros.
3.í3. Promover a guarda, manutençáo e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condi@es de segurança, higiene e disciplina.
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3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçôes do menorial descritivo ou instrumento
congênere.
3.16. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na contrataÉo direta;
3.í8. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em Iei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislaçáo.
3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçao dos empregados que preencheram as referidas vagas.
3.20. Guardar sigilo sobre todas as informa@es obtidas em deonência do cumprimento do contrato.

v 3.2í. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, indusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contrataçáo, exceto quando o@rrer algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de2O21.
3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nornas
de segurança do CONTRATANTE;
3.23. Aceitar nas mesmas condições contráuais os acréscimos e supressões até o limite Íixado no art.

125 da Lei no 14.13312021 e suas alteraçóes.

4. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alterações.
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
dáusulas contratuais e os termos de sua proposta.
4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissáo especialmente
designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem conp ors noÍne dos empregados eventualmente envolüdos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
4,4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua coneçâo,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no ptazo e condifoes
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.
4.6. Efetuar as retenSes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.
4.7. Náo praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
b) Direcionar a contráação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
c) Promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
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utilização destes em atiüdades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relaçáo à
funçáo específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para eÍeito de concessáo de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolümento dos seMços objeto do
contrato;
4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
tl.1í. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Administraçáo paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçóes pela CONTRATADA;
4.í2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houverse beneficiadoda
preferência estabelecida pelo art.26, da Leino 14.133, de 1o de abrilde 2021.
4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentem

v condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
4.í4. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA UGÊNCIA
5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de 05 defevereiro de 2O24, extinguindo-se
em 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado por até 10 anos,na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n" 14.13312021, desde que haja autorizaçáo formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos seMços tem natureza
continuada;
ll - Seja juntado relatorio que discorra sobre a execuçáo do contrato, com informaçóes de que os
seMços tenham sido prestados regularmente;
lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administraçáo mantém interesse na
rediza$o do serviço;
lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

r Administra@;
V - Haja manifestaçáo expressa da CONTRATADA informando o interesse na pronogaçáo;
M - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condi@es iniciais de habilitaçáo.

6. DA RESCISÃO
6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS INFRAçÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
7.í. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;
ll - Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;
lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
V - Náo manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;
M - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçao exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
Vlll - Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;
Xl- Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

v 7.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll - lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§4o, da Lei);
lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1, bem como pelas infrações administrativas preüstas
nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei).
lV - Multa:

a) Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o Iimite de 30 (trinta) dias;
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo
total do objeto;

7.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).'- 7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessadono pÊzo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).
ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicaçáo das san@es realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
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!l - As peculiaridades do caso concreto;
lll - As cirarnstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta@s
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
Iicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimenta! e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticados atos ilícitos previstos neste Contráo
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa

v jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica su@ssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig açáo ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prevo máximo 15 (quinze) dias úteis, corüado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às saçóes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CElS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidadeparalicitarou
contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. t}O VALOR E DO PAGAMENTO
8.í. O valor total da presente avença é de R$ 5.779,16 (cinco mil, setecentos e setenta e nove reais e
dezesseis centavos).
8.2. No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

v fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) FUIOO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCIAL atestar a execuçáo do objeto do contrato.
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
8.6. A emissáo da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo,
conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
náo acanetando qualquer ônus para o contratante.

v 8.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.
8.1í. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razâo que impeça a participaçáo em licita$o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificaçáo, por escrito, para que, no p@zo de 5 (cinco) dias úteis, regulaize sua situação ou, no
mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditc.
8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

v. contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
8.í5. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizdos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.

! - lndependentemente do percentual de tributo inseído na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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9. DO REAJUSTE
9.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
inicial da vigência do contrato.
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado),
calculado e divulgado pela FGV - Fundação Getúlio Vargas.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
10.í. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCn SOCIAL, na dotaçáo orçamentária Exercício 2024 Atividde 1201.081221002.2.011
Manutenção e Gestão da Secretaria Mun. D Assistência, Classificaçã o econômica 3.3.90.40.00 Serv.
tecnologia informaçáo/comunic.- PJ, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respeclivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
í í.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 1 4. 1 33, de 1 

o de abril de 2021 , bem
oomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

í2. DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposi@es contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

. 3. DAS ALTERAçOES GONTRATUATS
í3.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2O21.
í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
í3.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES
í4.1. Fica eleito o Foro da cidade de IPIXUNA DO PARA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pelaconciliação, conforme art.92,
§1o da Lei no 14.133121.
11.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) üas de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
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pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

IPIXUNA DO PARA - PA, 16 de Fevereiro de 2024

Assinado de forma digital
por ADNA GOMES

MARTINS:70t16551 7234

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIN SOCIAL
cNPJ(MF) 1 7.1 65.695/00o1-64

CONTRATANTE
CARLOS EDTLSON DE

ALMEIDA
MANESCHY:O6616690253

EMPRESA DE TECNOLOGTA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO
cNPJ 05.059.61 3/0001 -1 I

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

âi1làT,i",J;ált1'';i"^lgil EMnREsADETEcNoLoGTA DA âffi11*i"J;:ffiffi,'^Tl
MANESCHyo66r669o253 INFoRMAcAo E

Dados:2024.03.01 16:2e:2743'oo'coMuNlcAcAoos0se613o00l18 Hfl[Ià:H5rs0se6r3ü)0ug

ADNAGOMES
MARTINS:7O46551 7234
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
CNPJ (MF) 01.611.íí21000í.03

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 025'2024

INEXIGIBILIDADE NO O { 9/2O24.SEMAF

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 025 /,2024,
NOS TERMOS DO ART 74 I DA LEI DE
LtctTAÇÔES 14.1 33t2021, QUE CELEBRAM
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E
PLANEJAMENTOEAEMPRESADE
TECNOLOGIA DA TNFORMAÇÂO E
coMUNlcAÇÂo Do ESTADO DO PARA-
PRODEPA COMO ABAIXO DECLARAM.

lnstrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado O MUNICíPIO DE
BELTERRA, pessoa jurídica de direito público intemo, com Sede Vila Americana, 45 - Centro,
Beltena - PA,68143-000, inscrito no CNPJ/MF sob o no.01.614.11210001-03 através do
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE ADMINISTRAçÃO, FTNANçAS E PLANEJAMENTO inscrita no
CNPJ 29.578.965/0001-48, com sede na Mario Cunha, n"45 Centro, Beltena-PA, CEP 68.143-000,
neste ato representado pela Secretária Municipal, Sr. Regia Eduarda da Silva Feneira, brasileira,
residente e domiciliado na Cidade de Beltena-PA, portadora do RG No 5145569 e inscrito no
GPF/MF sob o número 823.476.462-49, doravante denominado apenas CONTRATANTE e de
outro a EMPRESA DE TECNOLOGTA DA INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO DO ESTADO DO
PARÁ-PRODEPA, inscrita no CNPJ no 05.059.613/00001-18 com sede ROD. Augusto Montinegro
s/n km 10 lcoraci Belem Pará CEP: 66820000 telefone: (91) 3251-7596fl593i988956008 e-mail:
qne@prodepa.pa.qov.br neste ato representado por Carlos Edilson de Almeida Maneschy CPF
066.166.902-53 e RG 4059742PC1PA, doravante denominado CONTRATADA, concordam na
cpnformidade das Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA I - Do Objeto Contratual
o presente instrumento tem por objeto coNTRATAçÃo DE EMPRESAS ESPECIALIZADA

NA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE TECNOLOGTA DA TNFORMAçÃO, PARA FORNECTMENTO
DE LTCENçAS DE USO ANUAL DE STSTEMA ESPECTFICO DE IDENTIFICAçÃO CtVrL

GMISSÃO DE REGISTRO GERAL.RG) DA SEGRETARIA DE SEGURANçA PUBLICA PARA A
PREFEITURA MUNtCtpAL DE BELTERRA, EM ATEDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉcNrcA n"o41 l2oatPcrPA.

Item DescriÇâo Viq. Mês Qtd Und Valor Unit
01 Licença de uso de sistemas especíÍicos 12 1 01 R$ 5.779,16

CLÁUSULA ll - Da Fundamentação Legal
2.1 Este Instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório,

instaurado na modalidade de lnexigibilidade de Licitação, fundamentado no Ar1.74, inciso I

da Lei no 14.133121, de 01 de Abril de 2021, e suas posteriores alteraçÕes.

Resumo
Total anual (serviços) R$ 5.779.16
lmposto IRRF( aliquota 4,8%) R$ 277,40
Total Liquido R$ 5.501,76
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CLAUSULA lll- Das Obrigações da Contratada
3.1 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuiçóes previdenciárias, fiscais, FGTS,
PlS, etc., Íicando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações
administrativas ou judiciais;

3.2 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo;
3.3 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e

regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser
executado;
3.4 Orientar a contratante nas argumentaçoes e/ou contra argumentações técnicas nos

apontamentos do Tribunal de Contas ou da Câmara Municipal, relacionadas aos serviços

constantes deste termo de referência;
3.5 Náo divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as
informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a
contratante por perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira a evitar interrupções ou
paralisaçóes;

3.6 Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos;
3.7 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes, sempre
que necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços;
3.8 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas legais
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias,

Resoluções, lnstruções e demais atos), dos organismos federal e estadual, bem como das
Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e

disponibilizando no site da empresa as referidas publicações;

3.9 Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda,
para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e levantamento de

dados financeiros e tributários;
CLAUSULA tV - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
4.1. Ao Fornecimento, à Contratada todos os documentos necessários e informações
solicitadas por esta e indispensável para a execuçáo dos serviços;
4.2. A CONTRATANTE obriga-se, no ato da assinatura deste Contrato, a outorgar
instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a
CONTRATADA para representa-la em juízo.

CLÁUSULA V . DA EXCLUSIVIDADE
5.1. Este Contrato importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da
CONTRATADA;
CLÁUSULA VI -DA UGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados de'12 de junho de 2024
a 12 de junho de 2025, prorrogável nos a termos da Lei n" 14.13312021.
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6.1.1.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçáo com o contratado.

CLÁUSULA VII - DA RESCISÃO
7.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual, caso haja descumprimento de qualquer
das Cláusulas elencadas neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses
prescritas constantes doArtigos 137 e138 da Lei no14.133121, com as modificações
posteriores.

CLÁUSULA VIII . DAS PENALIDADES
8.1. Em caso de inexecução totalou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso
injustificado na execuçáo do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o

CONTRATANTE, impedimentode contratar com o mesmo, por prazo náo superior a 02
(dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo, ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

e.z. A multa prevista acima será a seguinte:
- Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização
e/ou descumprimento dealguma das cláusulas contratuais;
8.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente,
facultada a defesa prévia do interessado no ptazo de 05 (cinco) días úteis;
a.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para

isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
8.5. O pagamento da multa náo eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que

deram causa à penalidade;

8.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoçáo das providências
cabíveis;
a.7. As penalidades somente seráo relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e
as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

cLÁusuLA tx - DA DoTAçÃO ORçArrrENTARtA
9.1 - As despesas contratuais correráo por conta da verba do orçamento do(a)
CONTRATANTE, na dotaçáo OrÇamentária:

Exercicio 2O24:
Unidade 110301 Sec. Mun. Administração, Finanças e Planejamento-SEMAF
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Funcional: 04.1 22.O0O2. 2004.0000 Man utenção das Atividades da SEMAF
Cat Econ: 3.3.90.40.00 Serviço de tecnologia da informação e Comunicaçáo

Codigo de aplicação: 001 001 Fonte de recurso: 0 1 00
Paragrafo unico: para as despesa decorrente nos exercicios posteriores, as mesmos
deveráo ser empenhadas eiou apostilada conforme fundamentaçáo legal.

CLAUSULA X - DO PREçO E DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO

10.1 Pelo serviÇo a ser adquirido pela Prefeitura Municipalde Belterra/ Secretaria Municipal
de Administraçáo Finanças e Planejamento, será pago valor Global de R$5.779,í6, sendo
retido R$ 277,40 de lmposto IRRF( aliquota 4,8o/o), desta forma o valor liquido recebido pela
empresa contratada e de RS5.50'1,76.

10.2 O pagamento será efetuado por meio do Documento de Arrecadação Estadual (DAE),

em parcela única, em até 30 (trinta) dias apos a implantação do sistema, mediante
apresentação de Certidões Negativas devidamente atestadas pela área responsável da
Contratante.

10.3 Havendo erro no DAE ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á apos a regularização
da situação e/ou reapresentaçáo do documento, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.A Contratada deverá indicar no DAE, além de outras informações exigidas de
acordo com a legislação propria a: especificação correta do objeto, marca, unidade e
número da licitação e contrato.

10.4 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

10.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

10.6 No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratiante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

10.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

10.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquerforma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.

10.9 Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

10.10 O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA xr- DAs DtsposrçÔEs FrNArs
11.1 - O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais
serão transferidos os direitos eobrigações ora estipulados.

ffi
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11.2- O presente Contrato poderá ser modiÍicado, alterado ou aditado, através de
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.
11.3- O presente Contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos do Art.
585, inciso ll do Códigode Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores
eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.
CLAUSULA XII . DO FORO
12.1- As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Santarém, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou divergências e conflitos oriundos do presente instrumento, quando não
puderem ser dírimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato.
12.2- E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02
(duas) vias de igualteor, comas testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais
e administrativos.
12.3 Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 01912024
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente

em 02 (duas) vias de igualteor.

Belterra-Pâ, 12 dejunho de 2024.
REGIAEDIJARDA DA
SILVA
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Regia Eduarda da Silva Ferreira
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

cNPJ 29.578.965/0001 -48
Contratante

CARLOS EDILSON DE Asinado de Íoma digital poÍ EMPRESA DE TECNOLOGIA tusinado de foÍma digiral po
o,^ri,.r. CARLOSEDILSONDE DAINFORMACAOE EMPRESADETECNOTOGTÁDA'.'-::':i::: - ALMEIDA COMUNTCACAO:050596130 tNFoâMAcAoE
MANEscHYo66l6690253 MANEÍHv:066166902s3 o0lü coMuNrcAcÂooso5!)613o0or16

EMPRESA DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇAO E COMUNT
PARA.PRODEPA

CNPJ no 05.059.61 3/00001-1 I
Contratada
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